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Data da 
Apresentação:

17/03/2026

Ementa: Altera a Lei nº 12.353, de 28 de dezembro de 2010, que
dispõe sobre a participação de empregados nos
conselhos de administração das empresas públicas e
sociedades de economia mista, e a Lei nº 13.303, de 30
de junho de 2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico
da empresa pública, da sociedade de economia mista e
de suas subsidiárias, para assegurar estabilidade contra
demissão imotivada aos empregados eleitos para
compor o Conselho de Administração, garantir acesso
pleno à informação aos representantes eleitos e
flexibilizar restrições à investidura em cargos de
conselheiro por empregado eleito.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas
Comissões - Art. 24 II

Texto do 
Despacho:

Às Comissões de
Administração e Serviço Público e
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD).
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II.
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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